
Legismap Roncarati
Os reflexos da determinação da Justiça Federal em determinar que os planos de saúde cubram integralmente
tratamentos de pessoas com autismo em SP e em todo o Brasil

Por Rubens Amaral Bergamini

Sexta-feira, dia 21 de maio de 2021, a Justiça Federal em São Paulo determinou que os planos de
saúde devem cobrir integralmente o tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA).

Mas o que isso ajuda na busca que diversas famílias travam dia a dia para conseguirem seus
tratamentos completos? Há vários anos, coleciono diversos entendimentos de varas de todo o
Brasil, com decisões favoráveis para o fornecimento integral de todas as terapias prescritas pelo
médico.

Acontece que o rol da ANS ainda não inclui os tratamentos em ABA, Bobath ou qualquer outro mais
específico, pior, o rol inclui apenas 2 sessões de psicólogo por semana para tratamentos de
crianças com autismo ou ainda, qualquer outra necessidade específica.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 18.06.2021

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.migalhas.com.br/depeso/347247/tratamentos-de-pessoas-com-autismo-em-sao-paulo-e-em-todo-o-brasil
http://www.tcpdf.org

